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Resumo
Este artigo apresenta resultados de uma pesquisa avaliativa sobre a implementação da Pedagogia Hospitalar como política pública educacional no Brasil. A partir de uma abordagem qualitativa e de inspiração metodológica na Avaliação em Profundidade, foram analisadas produções acadêmicas, legislações e experiências empíricas em hospitais e casas de apoio. O estudo evidencia que, embora haja avanços normativos e práticas exitosas, persistem lacunas estruturais, formativas e de articulação intersetorial entre saúde e educação. A ausência de uma política nacional consolidada limita o acesso pleno ao direito à educação em contextos hospitalares. O artigo conclui que a Pedagogia Hospitalar deve ser compreendida como prática educativa humanizadora e promotora de inclusão, demandando políticas públicas integradas, formação docente específica e reconhecimento institucional.
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Abstract
This article presents the results of an evaluative research on the implementation of Hospital Pedagogy as an educational public policy in Brazil. Based on a qualitative approach inspired by the In-Depth Evaluation model, the study analyzed academic productions, legislation, and empirical experiences in hospitals and support institutions. The findings indicate that despite normative advances and successful practices, structural, formative, and intersectoral gaps between health and education persist. The lack of a consolidated national policy restricts full access to the right to education in hospital contexts. The article concludes that Hospital Pedagogy should be understood as a humanizing and inclusive educational practice, requiring integrated public policies, specific teacher training, and institutional recognition.
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1
INTRODUÇÃO

A garantia do direito à educação, previsto na Constituição Federal de 1988, estende-se a crianças e adolescentes hospitalizados, mas sua implementação é frequentemente fragmentada. A Pedagogia Hospitalar emerge como prática que assegura a continuidade do processo educativo durante a internação, promovendo cuidado, vínculo e dignidade. Contudo, enfrenta desafios como lacunas normativas, desarticulação intersetorial e ausência de formação docente específica.

 Apesar de sua relevância, essa modalidade educacional ainda encontra-se em processo de consolidação e reconhecimento institucional no Brasil, marcada por lacunas normativas, desarticulação entre os sistemas de saúde e educação, e ausência de uma política nacional robusta.

Diante desse cenário, este artigo tem como objetivo avaliar a implementação da Pedagogia Hospitalar no Brasil como política pública educacional, a partir de uma análise teórico-empírica que articula revisão sistemática de literatura, análise de documentos legais e observação de experiências em instituições hospitalares. A problematização central da pesquisa orienta-se pela seguinte pergunta: de que maneira a Pedagogia Hospitalar tem sido implementada nos hospitais brasileiros para garantir o direito à educação de crianças e adolescentes hospitalizados, considerando os desafios práticos e estruturais impostos pelo ambiente hospitalar?

A abordagem adotada foi qualitativa, com inspiração metodológica na Avaliação em Profundidade (Rodrigues, 2008; Gussi, 2012),  que permitiu compreender o fenômeno em sua complexidade, respeitando a singularidade dos contextos estudados. Foram analisadas produções acadêmicas nacionais, legislações e experiências vivenciadas em dois estados do Nordeste brasileiro, considerando a atuação de pedagogos hospitalares e suas estratégias para manter os vínculos escolares durante o tratamento de saúde. 
A análise teve como base referenciais que dialogam com a concepção de políticas públicas como práticas sociais em disputa, bem como com a perspectiva da educação como direito e como cuidado. Ao integrar teoria e experiência, este trabalho busca contribuir para o reconhecimento da Pedagogia Hospitalar como campo legítimo da política educacional e como expressão concreta da garantia de direitos em contextos de vulnerabilidade.

2. A PEDAGOGIA HOSPITALAR COMO CAMPO EM CONSTRUÇÃO: TRAJETÓRIA, DIREITOS E POLÍTICAS

A Pedagogia Hospitalar configura-se como uma prática educativa voltada para o atendimento escolar de crianças e adolescentes em situação de internação ou tratamento de saúde que os impede temporariamente de frequentar a escola regular. Sua origem remonta a iniciativas pontuais realizadas, sobretudo, em hospitais pediátricos de países europeus, como a França, ainda no século XIX, com a proposta de atenuar os impactos emocionais da hospitalização e garantir alguma continuidade ao processo de ensino-aprendizagem.

No Brasil, esse campo se desenvolve lentamente a partir de práticas isoladas, até ganhar maior visibilidade com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que estabelece a educação como direito de todos e dever do Estado, e posteriormente com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), de 1996. No entanto, é apenas com a Lei nº 13.716/2018, que altera a LDB e acrescenta o artigo 4º-A, que o atendimento educacional hospitalar e domiciliar passa a ser expressamente previsto como dever do Estado, reforçando seu caráter de política pública.   
Apesar desse reconhecimento formal, a implementação da pedagogia hospitalar enfrenta desafios significativos. A legislação específica ainda é escassa ou inexistente em muitos estados e municípios, o que resulta em descontinuidade de programas, ausência de protocolos unificados e forte desigualdade regional. Na prática, a presença do atendimento pedagógico nos hospitais depende muitas vezes de iniciativas locais, parcerias com organizações não governamentais ou da sensibilidade de profissionais da saúde e da educação.

Outro obstáculo recorrente é a fragilidade na formação dos professores que atuam nesse campo. Poucos cursos de Pedagogia incluem disciplinas sobre educação hospitalar, e a formação continuada é escassa, comprometendo a qualidade pedagógica.  A ausência de formação específica compromete a qualidade das ações pedagógicas e dificulta a mediação entre as necessidades clínicas e educacionais dos estudantes hospitalizados.

A articulação intersetorial entre saúde e educação também representa um ponto crítico. Embora a prática da pedagogia hospitalar exija um trabalho integrado com as equipes multiprofissionais dos hospitais, o diálogo entre os setores ainda é frágil, muitas vezes desconsiderando o caráter educativo do atendimento e sua função no desenvolvimento integral dos educandos. Para Matos e Mugiatti (2009, p. 72) a separação institucional entre as duas áreas limita o planejamento de ações conjuntas, o compartilhamento de informações e o reconhecimento formal do trabalho pedagógico nos contextos de cuidado.
Fonseca (2008), ao estudar a trajetória das instituições de ensino em hospitais no Brasil, ressalta a existência de uma deficiência considerável na formação básica dos professores sobre as particularidades desse campo de ensino. A autora argumenta que a Pedagogia Hospitalar deve ser integrada de maneira sistemática aos currículos dos cursos de Pedagogia e outras licenciaturas, estimulando a conexão entre ensino, pesquisa e extensão. Dessa forma, pode-se estabelecer uma base teórica que dê respaldo a essa prática educacional e ajude no seu reconhecimento como uma política pública eficaz. 
Adicionalmente, conforme ressalta Caiado (2003), a universidade pode desempenhar papel essencial na formalização da pedagogia hospitalar, ao incorporar matérias específicas, promover investigações e incentivar iniciativas de extensão relacionadas à educação no âmbito da saúde. Essa articulação reforça a conexão entre teoria e prática, preparando o próximo educador para atuar em diversos ambientes de ensino.

Nesse sentido, a pedagogia hospitalar permanece como um campo em construção, tensionado entre sua função humanizadora e os entraves para sua consolidação como política pública. Reconhecê-la como um direito educacional exige mais do que normativas, requer vontade política, financiamento, formação profissional e legitimação institucional. Ao evidenciar essas lacunas, esta seção sustenta a necessidade de uma atuação coordenada e sistêmica que inclua a pedagogia hospitalar nos debates sobre políticas de inclusão e equidade educacional no Brasil.

2.1 Configuração empírica de experiências em equipamentos e hospitais de Fortaleza e Natal
Pesquisas empíricas confirmam a relevância da Pedagogia Hospitalar, mas apontam desafios persistentes. A Revisão Sistemática de Literatura (RSL) mapeou 17 estudos (2012-2024), com concentração no Sul-Sudeste e poucos no Nordeste (Santos e Oliveira, 2020). Visitas exploratórias a hospitais em Fortaleza (HIEN) e Natal (ISN) e questionários com especialistas revelaram práticas exitosas, como atividades lúdicas (ex.: contação de histórias, brinquedotecas) que promovem autoestima e vínculo escolar. Contudo, a ausência de diretrizes nacionais e a formação docente insuficiente limitam a continuidade educacional. No HIEN, os alunos são atendidos no formato ambulatorial, enquanto a ISN, os atendimentos acontecem na classe hospitalar, brinquedoteca e leito, com suporte da Lei nº 10.412/2018. Essas evidências reforçam a necessidade de políticas estruturadas e articulação intersetorial para universalizar o acesso à educação hospitalar.

3 SENTIDOS E DESAFIOS DA PEDAGOGIA HOSPITALAR COMO POLÍTICA PÚBLICA: UMA ANÁLISE DOCUMENTAL E TEÓRICA

A análise documental e bibliográfica realizada nesta pesquisa permitiu identificar sentidos múltiplos atribuídos à Pedagogia Hospitalar no Brasil, ao mesmo tempo em que evidenciou obstáculos concretos para sua consolidação como política pública educacional. Com base em uma Revisão Sistemática de Literatura (RSL), foram mapeados estudos acadêmicos que tratam da temática em diversas regiões do país, revelando uma produção em expansão, porém marcada por fragmentação conceitual, lacunas metodológicas e forte desigualdade regional.

A literatura aponta que, apesar do reconhecimento crescente da Pedagogia Hospitalar como estratégia de inclusão educacional, ainda há ausência de parâmetros nacionais consolidados para sua implementação. Em muitos estados e municípios, o atendimento educacional hospitalar depende de iniciativas isoladas, frequentemente vinculadas a organizações do terceiro setor ou a projetos universitários, o que dificulta a universalização e a sustentabilidade das ações.

Os documentos oficiais analisados — como leis, projetos de indicação, pareceres e orientações ministeriais — revelam avanços formais importantes, como a inclusão do atendimento educacional hospitalar na LDB, por meio da Lei nº 13.716/2018. Contudo, a falta de regulamentação específica, o vazio de diretrizes operacionais claras e a ausência de metas e indicadores nas políticas educacionais evidenciam a fragilidade da pedagogia hospitalar como política de Estado.

A leitura crítica dos textos acadêmicos e legais também aponta três aspectos centrais que dificultam a efetivação da Pedagogia Hospitalar como direito educacional:

· A inexistência de um marco normativo nacional abrangente, que defina competências, recursos e responsabilidades entre os entes federativos;

· A escassez de formação específica para os profissionais da educação que atuam nesse contexto;

· A fraca articulação intersetorial entre os campos da saúde e da educação, que compromete a institucionalização das práticas pedagógicas nos espaços hospitalares.

Além disso, a análise evidenciou uma lacuna na avaliação de impacto das ações realizadas. Poucos estudos sistematizam dados sobre permanência, aprendizagem ou reintegração escolar dos estudantes atendidos em contextos hospitalares. A ausência de instrumentos avaliativos e de registros padronizados compromete o planejamento, o monitoramento e o aprimoramento das iniciativas.

Por outro lado, a literatura também destaca experiências exitosas que articulam práticas pedagógicas humanizadas com apoio institucional, formação continuada e vínculos com a escola de origem. Tais iniciativas mostram que é possível garantir a continuidade do processo educativo mesmo em contextos adversos, desde que haja compromisso institucional, recursos adequados e sensibilidade às especificidades da situação de adoecimento.

Assim, a análise empreendida sustenta que a Pedagogia Hospitalar, mais do que uma ação compensatória, deve ser reconhecida como parte indissociável das políticas públicas de educação inclusiva, voltada para assegurar o direito à aprendizagem a todos, em qualquer condição. Superar os entraves identificados demanda mais do que ajustes pontuais: requer a construção de um novo paradigma de política pública, fundamentado na intersetorialidade, na equidade e na dignidade educacional.

3.1 Práticas da pedagogia hospitalar e suas configurações

As práticas da Pedagogia Hospitalar variam conforme o contexto institucional e normativo. No Hospital Infantil Estrela do Norte (HIEN, Fortaleza), o atendimento acontece em sala com pacientes em atendimento ambulatorial, sob a orientação da pedagoga, oferecendo atividades lúdicas, como desenho, jogos e  leitura, sem articulação formal com a SME. Em contraste, a Instituição Sol Nascente (ISN, Natal), regulamentada pela Lei nº 10.412/2018, atende alunos em salas, leitos e brinquedotecas, com professores capacitados e uso de plataformas digitais para validação escolar. A Tabela 1 compara as configurações:

Tabela 1 – Configurações da Pedagogia Hospitalar em Fortaleza e Natal

	Aspecto
	Fortaleza (HIEN)
	Natal (ISN)

	Espaço
	Sala de atendimento pedagógico
	Classe hospitalar, leitos, brinquedoteca

	Práticas
	Jogos, leitura, desenho
	Atendimento individualizado, plataformas digitais

	Regulamentação
	Depende de leis federais
	Lei nº 10.412/2018

	Articulação
	Sem parcerias formais
	Parcerias com SME, SES


Fonte: Elaborado pelo autor com base em observações empíricas (2024).

Essas configurações refletem a tensão entre práticas humanizadoras e a fragilidade institucional, reforçando a necessidade de políticas públicas estruturadas.

4 CONCLUSÃO

A análise aqui apresentada reafirma a Pedagogia Hospitalar como um campo emergente, ainda em disputa, que demanda reconhecimento político e institucional para se consolidar como política pública efetiva. Embora a legislação brasileira já tenha dado passos importantes ao incluir o atendimento educacional hospitalar como direito garantido, observa-se que, na prática, esse direito é condicionado à atuação pontual de profissionais e instituições, sem que exista um sistema articulado, normatizado e equitativo em nível nacional.

Os achados da revisão sistemática, da análise documental e das experiências estudadas apontam que a ausência de diretrizes unificadas, a fragilidade da formação docente e a desarticulação entre os setores da saúde e da educação são os principais entraves à consolidação da Pedagogia Hospitalar como política de Estado. Essas lacunas estruturais não apenas comprometem o acesso à educação em contextos de hospitalização, mas também escancaram uma lógica de negligência institucional frente a sujeitos em situação de vulnerabilidade.

Por outro lado, experiências exitosas observadas em diferentes regiões do país mostram que é possível oferecer um atendimento pedagógico humanizado, sensível às condições clínicas dos estudantes, e articulado à escola de origem, desde que haja vontade política, investimento e planejamento intersetorial.

Assim, este trabalho defende que a Pedagogia Hospitalar deve ser incorporada de forma transversal aos planos de educação e saúde pública, com marcos legais claros, financiamento contínuo, formação profissional específica e mecanismos de monitoramento e avaliação. Mais do que uma ação compensatória, ela é uma política de justiça educacional, que reconhece o direito de aprender mesmo em contextos de dor, fragilidade e tratamento.

Conclui-se, portanto, que garantir a educação nos espaços hospitalares é afirmar a vida em sua potência, é reconhecer a criança e o adolescente como sujeitos integrais de direito, e é, sobretudo, assumir que nenhuma condição de saúde deve interromper o processo de aprendizagem, de desenvolvimento e de dignidade humana.
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